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Gurinhém-PB, quinta-feira, 04 de abril de 2024 

 

PORTARIA 053/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal (art. 37, caput), e pela 
Lei Orgânica do Município, bem como demais legislações 
pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR MANOEL JOSÉ DA SILVA para exercer o 
cargo de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Gurinhém, 
Estado da Paraíba, com todas as competências e 
responsabilidades inerentes ao cargo conforme estabelecido 
pela legislação vigente e pela Lei Municipal nº 552/2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição 
e publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 03 de 
abril de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 

 

 


